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SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 5, DE 20 DE MARÇO DE 2019

Autoriza a aplicação do Mecanismo de exceção à
Regra de Origem em caso de desabastecimento de
insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DA SECRETARIA ESPECIAL
DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XX do art. 85 do Anexo I ao
Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Mecanismo de exceção à Regra de
Origem em caso de desabastecimento de insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia,
previsto no Apêndice 4, do Anexo IV, do Acordo de Complementação Econômica nº 72 -
ACE 72, internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 9.230, de
6 de dezembro de 2017, para as exportações colombianas para o Brasil para os seguintes
parâmetros:

Insumo Único:
Classificação Tarifária: 5402.47.10
Descrição do Insumo: Fios de filamentos sintéticos (exceto linhas para costurar),

não acondicionados para venda a retalho, incluindo os monofilamentos sintéticos de título
inferior a 67 decitex, simples, sem torção ou com torção não superior a 50 voltas por
metro

Título (DX): 55Dtex
Nº de filamentos: 24
Nº de cabos: 1
Lustre: Semi Matte
Composição: 100% poliéster
Tipo: Liso
Cor: Cru
Quantidade autorizada em Kg: 12.000
Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 3º, do apêndice 4, do Anexo

IV do ACE 72, para efeitos das operações de exportação amparadas pelo Mecanismo, a
parte exportadora deverá indicar no Campo de Observações do Certificado de Origem a
referência ao Mecanismo de exceção para o período disposto no art. 3º da presente
Portaria.

Art. 3º O período de aplicação do Mecanismo para os casos previstos no art. 1º
terá vigência de doze meses a contar da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União.

HERLON ALVES BRANDÃO

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 167, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência de que
trata o art. 1o da Portaria GME no 10, de 17 de janeiro de 2019, bem como nas disposições
contidas no § 2o do art. 6o do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1o Subdelegar, unicamente, ao Presidente da Fundação Jorge Duprat
Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, competência para
autorizar concessão de diárias e passagens, em seu âmbito de atuação.

Parágrafo único. Fica subdelegada à autoridade referida no caput a
competência para autorizar a concessão de diárias e passagens em prazo inferior a 10 (dez)
dias da data prevista de partida, no âmbito da sua atuação, desde que formalizada
justificativa que comprove a inviabilidade do efetivo cumprimento do prazo
estabelecido.

Art. 2o Ficam convalidados os atos de concessão de diárias e passagens
realizados entre o dia 30 de janeiro e a data de publicação desta Portaria, praticados pela
autoridade referida no artigo anterior, que tenham apresentado vício exclusivo de
competência.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 18 DE MARÇO DE 2019

Baixa do CNPJ em função do registro encontrar-se
extinto, cancelado ou baixado.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS/TO, no uso das
competências que lhe confere o artigo 270 do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e considerando o
contido nos autos do Processo Administrativo nº 10010.033858/0517-58 e, em
cumprimento ao estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018, decide:

Art. 1º- Baixar a inscrição nº 37.421.989/0001-17, no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, da empresa CELULAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, por se encontrar
com seu registro extinto, cancelado ou baixado no respectivo órgão de registro, tendo em
vista o disposto no inciso IV, do artigo 29, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018.

Art. 2º- Este Ato declaratório Executivo produzirá efeitos a partir da extinção da
empresa, considerando-se o contido no § 1º do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº
1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 3º- Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.019, DE 15 DE MARÇO DE 2019

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. EXTINÇÃO DO

CÓDIGO NCM BENEFICIADO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI.
A forma de apuração e tributação da Cofins estabelecida pelo art. 1º da Lei nº

10.485, de 2002, relativa aos produtos originariamente classificados sob o código 8424.81
não sofre alteração pelo fato de tais produtos terem sido objeto de nova classificação
fiscal, após a edição da IN RFB nº 1.666, de 2016, e da Resolução Camex nº 125, de
2016.

Tendo sido atendidos os demais pressupostos contidos na legislação de
regência para a redução da base de cálculo da Cofins, a que se refere o art. 2º, inciso I, da
Lei nº 10.485, de 2002, a alteração da classificação fiscal, ocorrida com a edição da IN RFB
nº 1.666, de 4.11.2016, e da Resolução Camex nº 125, de 15.12.2016, relativa aos produtos
originariamente referidos na NCM pelo código 8424.81, não influi no gozo do benefício
fiscal em comento.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º e art. 2º, inciso I; Lei nº
12.793, de 2014, art. 103. Dispositivos Infralegais: IN RFB nº 1.666, de 2016; Resolução
Camex nº 125, de 2016.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. EXTINÇÃO DO

CÓDIGO NCM BENEFICIADO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI.
A forma de apuração e tributação da Contribuição para o PIS/Pasep

estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, relativa aos produtos originariamente
classificados sob o código 8424.81 não sofre alteração pelo fato de tais produtos terem
sido objeto de nova classificação fiscal, após a edição da IN RFB nº 1.666, de 2016, e da
Resolução Camex nº 125, de 2016.

Tendo sido atendidos os demais pressupostos contidos na legislação de
regência para a redução da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se
refere o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.485, de 2002, a alteração da classificação fiscal,
ocorrida com a edição da IN RFB nº 1.666, de 4.11.2016, e da Resolução Camex nº 125, de
15.12.2016, relativa aos produtos originariamente referidos na NCM pelo código 8424.81,
não influi no gozo do benefício fiscal em comento.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º e art. 2º, inciso I; Lei nº
12.793, de 2014, art. 103. Dispositivos Infralegais: IN RFB nº 1.666, de 2016; Resolução
Camex nº 125, de 2016.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 82, DE 26 DE JUNHO DE
2018, PUBLICADA NO DOU DE 20.07.2018, SEÇÃO 1, PÁGINA 23

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FEIRA DE SANTANA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2019

Reconhece o direito à redução do Imposto sobre a
Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e adicionais não
restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA-BA,
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea "b" do inciso I do art. 6º
da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com redação dada pela art. 9º da Lei nº
11.457, de 16 de março de 2007, e em face do disposto no art. 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 13.799,
de 3 de janeiro de 2019; no art. 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002; e na
Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, observado o despacho
decisório exarado no processo administrativo nº 10530.722432/2016-14, declara:

Art. 1º Reconhecido o direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, à empresa CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 06.269.953/0001-36, relativamente ao empreendimento de que trata o
Laudo Constitutivo nº 0015/2016, expedido pela Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene) - Ministério da Integração Nacional, na forma a seguir discriminada:

I - CNPJ da Unidade Produtora: 06.269.953/0008-02;
II - Endereço da Unidade Produtora: Conjunto Habitacional Frey Urbano, s/n,

Prédio A, Água Branca, Sapeaçu-BA, CEP 44530-000;
III - Fundamentação Legal para reconhecimento do direito: Art. 1º da Medida

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº
13.799, de 3 de janeiro de 2019, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº
4.213, de 26 de abril de 2002, e com o Regulamento dos Incentivos Fiscais;

IV - Percentual de redução do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e
adicionais não restituíveis: 75% (setenta e cinco por cento);

V - Condição onerosa atendida: Implantação de empreendimento na área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene);

VI - Setor prioritário considerado: Indústria de Transformação - Calçados (alínea
"a" do inciso VI do art. 2º do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002);

VII - Descrição da Atividade: Fabricação de Calçados de Couro Bovino, Natural
e Sintético;

VIII - Período de fruição do benefício: 01/01/2016 a 31/12/2025 (dez anos).
Art. 2º Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido apenas

ao estabelecimento de CNPJ nº 02.269.953/0008-02, limitando-se aos produtos objeto da
redução do IRPJ, ficando excluídas as demais atividades do objeto social da empresa em
questão.

Art. 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo 1º, não poderá ser distribuído aos sócios ou acionistas e deverá
constituir reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para
absorção de prejuízos ou aumento de capital social.

Art. 4º A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como o
descumprimento das exigências relacionadas no Laudo Constitutivo nº 0015/2016 e
demais normas regulamentares, e a existência de débitos relativos a tributos ou
contribuições federais, importará na perda do incentivo e na obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das penalidades
cabíveis.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

FRANCISCO THADEU DE SOUZA RABELLO CAVALCANTI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 20 DE MARÇO DE 2019

Reconhece o direito à redução do Imposto sobre a
Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e adicionais não
restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA-BA,
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea "b" do inciso I do art. 6º
da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com redação dada pela art. 9º da Lei nº
11.457, de 16 de março de 2007, e em face do disposto no art. 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 13.799,
de 3 de janeiro de 2019; no art. 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002; e na
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